
NQ 128 DE 22 DE AGOSTO DE 1.990
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CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PROVENTOS, AOS INA-
TIVOS, E CARGOS EM COMiSSÃO DO PODER LEGISLATIVO DE
ERECHIM, RS.

NERY GASPARIN, Presidente da C;mara Municipal de /
Vereadores de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul?

FAÇO SABER, que no uso de atribuições,e ainda na /
forma prevista no Artigo 50 e seu Par~grafo Único da Lei Org;
nica do Municfpio, que a C;mara Municipal, APROVOU, e EU,pro-
mulgo a seguinte;

L E

rafo Ún ico

É concedido a partir de IQ de Agosto de 1.990, aumento de pro
ventos em 15% (Quinze por cento) aos INATIVOS do Poder Legis-
lativo de Erechim, Rs.
O aumento previsto neste Artigo, estende-se tamb~m aos CARGOS
EM COMISSÃO, criados pelas Leis nQs.: 111,115 e 116.
As despesas decorrentes desta Lei, ser~o atendidas pelas co.r
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IV' • 'respondentes Dotaçoes Orçamentarias, em seus respectiVos or -- ." ,gáas, ficando o Executivo Municipal, autorizado a suplementa-
Ias, desde que observadas as normas pertinentes.
Esta Lei entrar~ em v igor a part ir de IQ de Agosto de 1.990 ,
revogadas as disposições em contr~rio.
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GOSTO DE 1.990

E CUMPRE-SE


